
 

BOLETIM DE VOTO POR CORRESPONDÊNCIA 
ASSEMBLEIA GERAL ANUAL 

17 DE ABRIL DE 2009 
 

 

Voto 
Pontos da Ordem de Trabalhos 

A Favor Contra Abstenção

01. Apreciar, discutir, modificar ou aprovar o Relatório 
Único de Gestão, a que se refere o número 6 do art.º 
508º–C do Código das Sociedades Comerciais, Balanço e 
Contas individuais e consolidados, e Relatórios do Fiscal 
Único, relativos ao exercício findo em 31 de Dezembro 
de 2008 

   

02. Deliberar sobre a proposta de aplicação de resultados    

03. Proceder à apreciação geral da administração e fiscaliza-
ção da sociedade    

04. Discussão sobre o Relatório sobre as práticas de Governo 
Societário 

Este ponto não é votado, sendo 
apenas de discussão 

05. Deliberar sobre a ratificação do contrato de 
administração celebrado com o Administrador, Senhor 
Dr. Pedro Lopo de Carvalho Norton de Matos 

   

06. Prestação de informações pela Comissão de 
Vencimentos, nos termos a que se refere o Ponto II.1.5.2 
da Recomendação da Comissão de Mercado de Valores 
Mobiliários de Setembro de 2007 (Código de Governo 
das Sociedades) 

Este ponto não é votado, sendo 
apenas de informação 

07. Eleição do Vice-Presidente do Conselho de 
Administração, para desempenhar funções até ao final do 
mandato em curso (quadriénio 2007/2010) 

   

08. Deliberar sobre a nomeação de um Vogal não executivo 
do Conselho de Administração, para desempenhar 
funções até ao termo do mandato em curso (quadriénio 
2007/2010) 

   



 

09. Deliberar sobre a alteração do artigo 7.º do contrato de 
sociedade, pela alteração do seu número 2, revogação 
dos seus números 3 e 4, introdução de um novo número e 
pela renumeração dos números subsequente do artigo, 
bem como do número 1. do artigo 8.º do contrato de 
sociedade, para cumprimento dos Pontos I.2.2 e I.3.3. da 
Recomendação da Comissão de Mercado de Valores 
Mobiliários de Setembro de 2007 (Código de Governo 
das Sociedades) 

   

 
 
_____de______________de 2009 
 

_________________________________________________ 
(Assinatura semelhante à do BI) 


